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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO N.º ______/2021
O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal a implantação do PROGRAMA MACAÉ MAIS SEGURA.
Justificativa: o Programa Macaé Mais Segura tem o escopo de apoiar as ações de segurança e proporcionar o ordenamento urbano por meio do acréscimo de efetivo operacional e logístico, sem prejuízo do efetivo ordinário, nas áreas críticas na cidade.

Cada vez mais torna-se imperiosa a necessidade de incrementar as ações de ordenamento e apoio à segurança na Cidade de Macaé por meio de políticas públicas mensuráveis por indicadores de desempenho, de modo a aferir sua efetividade e resultados, sendo certo que a integração entre os mais diversos órgãos de prevenção e combate ao delito e infrações administrativas são imprescindíveis para a produção de políticas efetivas na segurança e no ordenamento público.

  Sala das Sessões, 05 de novembro de 2021.
______________________________________
LUIZ MATOS

Vereador-autor
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa
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